
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se a reforma da cobertura, pintura e
instalação de iluminação no ponto de ônibus
localizado  na  Avenida  Fernando Corrêa  da
Costa, nº 4482, bairro Coophema.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se a reforma da cobertura, pintura e instalação de iluminação no ponto de ônibus localizado na
Avenida Fernando Corrêa da Costa, nº 4482, bairro Coophema. (Ao lado da Farmácia Ultra Popular). 

JUSTIFICATIVA 
O ponto de ônibus mencionado encontra-se em más condições de conservação, com teto danificado,
pintura desgastada e ausência de iluminação, além de estar coberto por cartazes e papéis colados, o que
causa poluição visual e desconforto aos usuários. Essas condições comprometem tanto a segurança
quanto a usabilidade do espaço, especialmente durante o período noturno e em dias de chuva. 
A reforma da cobertura garantirá proteção adequada aos passageiros, enquanto a nova pintura e a
instalação de iluminação contribuirão para melhorar o aspecto urbano e aumentar a segurança e o
conforto dos usuários. 
Diante disso, solicita-se a execução urgente dos serviços mencionados, a fim de restaurar as condições
adequadas do ponto de ônibus e oferecer um ambiente mais seguro, limpo e acolhedor à população. 
Localização no Google Maps: -15.629528124470358, -56.05441092657293 (Y0578) 
  
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 23 de outubro de 2025.
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Brasileira - ICP-Brasil.



Samantha Iris - PL
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